
Bem-vindo acÃ³rdÃ£o do Tema Repetitivo 1.198: litigÃ¢ncia abusiva e
necessÃ¡ria atuaÃ§Ã£o do juiz

Freepik

Mais de um ano apÃ³s a conclusÃ£o do
julgamento do Tema Repetitivo nÂº 1.198
(Recurso Especial nÂº 2.021.665/MS) pela
Corte Especial do Superior Tribunal de
JustiÃ§a, foi publicado o acÃ³rdÃ£o (Ãntegra
disponÃvel em REsp nÂº 2.021.665/MS) [1]
. Relatado pelo ministro Moura Ribeiro, Ã©
muito bem-vindo: representa um desfecho
longamente esperado para a questÃ£o
concernente aos poderes do juiz diante da (jÃ¡
inegÃ¡vel) litigÃ¢ncia abusiva.

O STJ sedimentou â?? com forÃ§a de precedente vinculante (CPC, artigo 927, III), aquilo que jÃ¡ era
(ou devia ser) extraÃdo da legislaÃ§Ã£o: â??Constatados indÃcios de litigÃ¢ncia abusiva, o juiz pode
exigir, de modo fundamentado e com observÃ¢ncia Ã  razoabilidade do caso concreto, a emenda da
petiÃ§Ã£o inicial a fim de demonstrar o interesse de agir e a autenticidade da postulaÃ§Ã£o,
respeitadas as regras de distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da provaâ?•.

O bem lanÃ§ado acÃ³rdÃ£o diz muito:

1) Diferencia a litigÃ¢ncia de massa da litigÃ¢ncia abusiva, que se caracteriza pelo ajuizamento de
aÃ§Ãµes sabidamente infundadas, fabricadas a partir de documentos falsos, repetidos ou obtidos sem
anuÃªncia da parte;
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2) Correlaciona o poder de direÃ§Ã£o do
magistrado aos artigos artigos 6Âº, 8Âº, 139 e 321
do CPC/2015, e o fundamenta nos princÃpios de
acesso Ã  justiÃ§a, cooperaÃ§Ã£o, proteÃ§Ã£o
ao consumidor (sim, jÃ¡ que tambÃ©m vÃtima da
litigÃ¢ncia abusiva!), duraÃ§Ã£o razoÃ¡vel e
primazia do julgamento de mÃ©rito;

3) Opta pelo paradigma de atipicidade das medidas
que podem adotadas pelo juiz, o que jÃ¡ Ã©
prÃ³prio do sistema do CPC/2015: enquanto o TJ-
MS havia fixado, no incidente de resoluÃ§Ã£o de
demandas repetitivas (IRDR), tese com
menÃ§Ã£o expressa aos documentos exigÃveis
(procuraÃ§Ã£o, declaraÃ§Ãµes de pobreza e
residÃªncia, extratos bancÃ¡rios), o ministro
Moura Ribeiro propÃ´s a supressÃ£o do rol, tendo
em vista a necessidade de anÃ¡lise especÃfica das
circunstÃ¢ncias do caso, sob pena de a lista â??
exemplificativa â?? tornar-se um carimbo
genÃ©rico;

4) Resgata o histÃ³rico do prÃ³prio STJ e do STF em contextos anÃ¡logos, em que exigidos documentos
e informaÃ§Ãµes para comprovar o interesse de agir e a regularidade da pretensÃ£o (como em aÃ§Ãµes
de prestaÃ§Ã£o de contas, credit scoring, exibiÃ§Ã£o de documentos, benefÃcios previdenciÃ¡rios);

5) Ressalva, em sua parte final, que a distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus da prova â?? que, como bem destacado
pela ministra Gallotti, nÃ£o tem relaÃ§Ã£o com litigÃ¢ncia abusiva â?? ocorrerÃ¡ â??respeitadas as
regras de [sua] distribuiÃ§Ã£oâ?•. Ã? dizer: a tese nÃ£o impede â?? nem impÃµe! â?? a inversÃ£o, que
segue o regramento legal e ocorrerÃ¡ quando preenchidos seus requisitos.

O acÃ³rdÃ£o tambÃ©m evidencia o preocupante contexto que levou a discussÃ£o Ã quela corte,
destacando, por exemplo, as mais de 64 mil aÃ§Ãµes ajuizadas sobre emprÃ©stimos consignados no TJ-
MS entre 2015 e 2021, 43,6% delas patrocinadas pelo mesmo advogado â?? sem extrato bancÃ¡rio, com
procuraÃ§Ãµes genÃ©ricas, e com Ãndice de improcedÃªncia de 80% [2].

Esse contexto foi exposto com detalhes pelas diversas entidades que participaram da audiÃªncia pÃºblica
realizada em outubro de 2023 para tratar do tema [3], e jÃ¡ havia sido levado em consideraÃ§Ã£o pelo
CNJ para ediÃ§Ã£o da RecomendaÃ§Ã£o nÂº 159/2024, absolutamente consentÃ¢nea com a tese
firmada pelo STJ no Tema Repetitivo.

Ã? claro que o acÃ³rdÃ£o agora publicado Ã© apenas mais um passo para fortalecer um sistema de
justiÃ§a adequado, que depende tambÃ©m de respostas institucionais, disciplinares e sistÃªmicas. A
tese nÃ£o resolve o problema, mas finca uma bandeira importante. Por isso, Ã© muito bem-vinda.
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[1] A questÃ£o chegou ao STJ em razÃ£o de recurso especial interposto contra acÃ³rdÃ£o do Tribunal
de JustiÃ§a do Mato Grosso do Sul proferido em sede de IRDR. O escritÃ³rio Gustavo Tepedino
Advogados, de que sou sÃ³cia, patrocina o Banco Santander, parte no caso-piloto afetado para
julgamento.

[2] Dados referidos no acÃ³rdÃ£o e constantes da Nota TÃ©cnica do Centro de InteligÃªncia do TJ-MS
nÂº 1/2022.

[3] O evento foi organizado em seis painÃ©is temÃ¡ticos: associaÃ§Ãµes de advogados, magistrados,
defesa do consumidor e processualistas (Aasp, Apamagis, AADCAM, Idec, IBDP, ABPC); Advocacia-
Geral da UniÃ£o; pesquisadores independentes; entidades interessadas (Banco Santander, Sinfac-
SP/Abrafesc, Febraban, CBIC, Conexis Brasil Digital e IATA); Ordem dos Advogados do Brasil
(representaÃ§Ãµes seccionais e Conselho Federal); e Centros de InteligÃªncia dos tribunais (CNJ, TJ-
MS, TJ-MG, TJ-MA e TJ-SP).
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